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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 30912022

o rNsrrruro on rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das aribuiçôes que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Duo Nobre lndústria de Joias da Amazônia Ltda,

ENDEREÇo nARA connrsponoÊnctl: Rua Monte Castelo, no 238, Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 01.628.77810001-02 INSCRTÇÀoEsr,rou,rl: 06.201.349-1

Foxe: (92) 2127-9797199117-8756 Fu: (92) 99987-0259

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0347 PRocEsso Ns: 635512022-83

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

Loclr-rzlçÂo DÀ ArrvrDADE: Rua Monte Castelo, no 238, Japiim, nas coordenadas
geográficas: 03"07'14,16' S e 59"59'12,34'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação artefatos/artigos de ourivesaria e joalheria com
tratamento químico ou galvanotécnico.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vÀLTDADE DEsrA LrcExÇl: 0l Axo

Atenção:
Esta liceuça é compostr de l5 restrições e/ou condições constantes tro verso, cujo Ilâo
cumprimento/atcndimento sujeitaró â sua irvelidaçio e/ou as penalidrdes prcvistas em trormas.
Ests licetrçt não comproy, trem substitui o documetrto de propried8de, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ liccnça deve pcrmsnêccr trs locrlizaçío dr atividsde e exposts de forms visível (frentc e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'309/2022

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva conçessào da mesma. só terá validadc quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeiluras e Câmaras Municipais, conforme an.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012:.

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes do
vençimento. conforme aí.23. da l,ein'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A prçsente Licença está scndo concedida com ba§€ nas informações constantes no processo n'. 635í2022{3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná na sua automâtica

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pam o interessado.
5. Esta Licença é viilida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesmÀ dçvendo o interessado

requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Esradual e

Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de residuos em solos. águas superliciais e subterrâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A remoção/coleta e o trrnspone dos residuos de qualquer naturcza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa Íisica/jurídica licenciada em órgâo competente para esta atividade.
9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa só poderá feita mediante Manifesto de Transpone de

Reslduos - MTR.
10. O manuseio e o armazenamento dos produtos quimicos utilizados no processo produtivo da empresa devem atender

às especificações do fabricante e normas ambientais vigentes.
I l. Rçalizar o monitoramento semestral dos eíluentes resultantes da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE. realizado

por laborarório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amost[§ ser coletadas nâ enh'ada e saida do
sistema com citação da metodologia utilizada paÉ prcservação da amostra. que deverá ser coletada por técnico
habilitado, devendo os resultados estarem em conformidade com os padrÕes da legislação vigente e indicarem no
míoimo os seguintes pariâmetros para análise: pH. cor. turbidez, DBO5. DQO. óleos e graxas vegetais, sólidos
totais. úlidos dissolvidos. sólidos sedimentáveis. sólidos suspensos. sólidos voláteis. solidos fixos. nitrogênio
orgâÍlico total. nitratos. nitritos. sulfetos. fosfato e coliformes termololerantes. devcndo seÍ encainiúado
semestralmente a este Institutol os respectivos laudos originais ou cópia autenticada. com assinatum do técnico
responsivel pela análise e Anotaçâo de Responsabilidade Técnica. Havendo alteraçôes nos nivsis de concefltrações

dos parâmetÍos amosrados. comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n" 430/2011 que dispõe

sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 357/2005,
apresentar relalório Çom medidas adotadas pam as devidas correçõcs.

12. Realizar o monitoramento trimestral das emissôes gasosas oriundas da atividade cujo procedimento de coleta das

amosbas deverá ser feito conforme orientações técnicas emanadas pelas Legislações peninentes (Resoluções.

NBR s). Sugerem-se os seguintes paÉmetros mlnimos para investigação das amostras coletadas na fonte de

emissão: NO3, CO. CO2, 02. SO3. material paÍiculado. Enviar semestralmente ao IPAAM, os laudos com os

resultados do monitoramento e Parccer Técnico conclusivo. assinado pelo Responsável Técnico pela análise.

Havendo alterações nos niveis de concentrações dos parâmetos amostrados. apresentar relatório com medida-s

adotadas para as devidas correçôes.
13. Apresentar no prazo de 90 dias a este IPAÂM:

a) Documento comprobatório de outorga de uso de recursos hidricos para captaçào de iigua subterrânea nos

termos e prazos da Ponaria Normativa SEMA"/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os

critérios estabelecidos na Resoluçào n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos CERll.
b) Projeto Hidrossanitádo da Estaçâo de TrataÍnento de Efluentes aprovado na Concessioniária-

14. Apresentsr a este IPAÁM. anualmen(e. os seguintes documentosl
a) CertiÍicados de destinação final de todos os resíduos gerados na atiyidadê da Empres4 inclusive dos

lodos oriundos da ETE. emitidos via sistema SINIR.
b) Cadastro de Atividades (atualizado).
c) Comprovantes de manutenção dos sistemas de tratamento de efluentes (domés1ico-sanitiário) e envio de

relatório dos serviços realizados com suas respectivas ART's.
I 5. Apresenur a este IPAAM, quando da solicitaçào da renovação, os seguintes documentos atualizados:

a) Auto de Visloria do Corpo de Bombeiros AVCB.
b) Plano de Cerenciamento de Residuos Sólidos e Líquidos - PGRSL com ART.
c) Anotaçào de Responsabilidade Técnica ART do Engeúeiro Químico Responsivel pelas atividades

químicas do estabelecimento.


